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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

L E I NQ 453 de 27 de Maio de 1991. 

Autoriza o Prefeito Municipal a 

extinguir a Fundação Assistencial 

Comunitária de PiÚma e dá outras 

providências º 

O Prefeito Municipal de PiÚma. no uso das suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se -

guinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Prefeito Municipal de PiÚma autorizado a 

promover a extinção da Fundação Assistencial Comunitária de PiÚma. 

§ lQ - Os serviços médico-hospitalares e ambulatoriais pa~ 

sarão a ser prestados diretamente pelo Municip!o. atrav~s do Hospital e 

Maternidade Nossa Senhora da Conceição. 

§ 22 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar os 

convênios necessários à consecução do objetivo do parágrafo anterior. 

Art. 22 - O Munic!pio assumirá as obrigações trabalhistas 

decor rentes da relação de emprego mantida pela Fundação Assistencial Co 

mtimitária de Piúma, proporcionando aos empregados, no prazo máximo de 

90 (noventa) dias da promulgação desta Lei, concurso público para provi 

mento 'dos cargos a serem criados por Lei. 

Art. 39 - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta do orçamento vigente. 

Art. 4Q - Fica revogada a Lei nQ 199, de 04 de maio de 

1984. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -

ção. 

Piúma-ES, 27 de Maio de 1991. 
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